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SERVICO INTERNO AAJ N.° 118/2025

DE: PROCURADORIA JURIDICA

PARA: SECRETARIA GERAL

Assunto: Impugnagbes ao Edital do Pregao Eletrdnico n° 02/2025 — Qualificagéo
Econémico-Financeira

EMENTA: IMPUGNAGOES AO EDITAL.
PREGAO ELETRONICO. QUALIFICAGAO
ECONOMICO-FINANCEIRA. LEGALIDADE
DO INDICE DE SOLVENCIA GERAL (ISG 2 1).
PEDIDO DE SUPRESSAO INDEFERIDO.
EXIGENCIA CUMULATIVA ENTRE ISG E
PATRIMONIO LIQUIDO MINIMO. ART. 69 DA
LEl 14.133/2021. APLICAGAO DOS
PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
~ COMPETITIVIDADE (ART. 59).
“ACOLHIMENTO PARCIAL PARA ADOGAO
DE ALTERNATIVIDADE. RETIFICAGAO DO
EDITAL E REABERTURA DOS PRAZOS.

| - RELATORIO

Vieram a esta Procuradoria Juridica duas impugnacgdes ao
Edital do Pregéo Eletrénico n® 02/2025, destinado a contratagao de empresa especializada
para a prestacdo de servigcos de outsourcing de impresséo, incluindo fornecimento de

equipamentos, suprimentos e manutengao.
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A empresa NS PRINT TECNOLOGIA EIRELI contesta a
exigéncia do Indice de Solvéncia Geral (ISG 2 1), alegando auséncia de motivacao técnica
e pleiteando sua exclusdo do edital.

A empresa AMIGGO BRASIL TECNOLOGIA LTDA sustenta
que a exigéncia simultanea de ISG 2 1 e Patriménio Liquido minimo correspondente a 10%
do valor estimado da contratacdo poderia ser excessiva e restritiva da competitividade,
defendendo que os critérios sejam exigidos de forma alternativa.

O pregoeiro encaminhou as impugnagées, nos termos do art.
164 da Lei 14.133/2021, para manifestacgéo juridica.

E o relatério.

Il - FUNDAMENTAGCAO

i
§

1-Marco normativo aplicavel = & 4

A qualificacao econémico-ﬁ:rfa;rjdé'ir“é_ é regida pelo art. 69 da Lei
14.133/2021, que autoriza a Administragao a exigi_r__:_,_.-. -

. o 3 D P et s
« coeficientes e indices econdmico-financeiros usualmente adotados, desde que

previstos no edital e justificados no processo administrativo (art. 69, caput);

+ patriménio liquido minimo equivalente a até 10% do valor estimado da
contratagao (art. 69, §4°);

O §5° do mesmo dispositivo veda a exigéncia de indices nao
usuais, reforgando que indices amplamente utilizados no mercado e na analise contabil,
como o indice de Solvéncia Geral (ISG), sdo plenamente admitidos.

Além disso, o art. 5° da Lei 14.133/2021 determina que o
procedimento licitatério deve observar os principios da razoabilidade, proporcionalidade,
competitividade e da busca da proposta mais vantajosa.
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A jurisprudéncia dos Tribunais de Contas  admite. a
cumulatividade de critérios econémico-financeiros, desde que haja justificativa, exista
proporcionalidade com o risco do objeto e ndo haja restricdo desnecessaria a
competitividade.

Com base nesses parametros, passa-se a andlise das
impugnacgées apresentadas.

2 — Impugnacgéao da NS Print — Pedido de supressio do ISG 2 1

A impugnante sué_tent_a'-_qUe a exigéncia do Indice de Solvéncia
Geral careceria de justificativa técnica_'prévia: ho.-prociess_p' administrativo, afirmando que tal
auséncia violaria o art. 37, I, P , da Lei 14. '1'3372'0"'21?"que determina que critérios de

qualificacdo econdmico-fi nancelra sejam dewdamente%motwados

i fr o ok
A alegagao procede apenas quan’to ao fato de que o Termo de

Referéncia nao apresentou justlfrcatlva detalhada para a adogao do ISG. Todavia, tal
L

constatagao nao conduz a supressao do mdice como pretende a impugnante. Isso porque

o art. 37, ll, “c”, exige que a ‘motivagao conste no processo administrativo, e nao

necessariamente inserida no edltal ou no Termo de Referencra
\._ "o ¥ naE# ]
A Iegrslagao e jurlspruden(:la administrativa admitem a
complementacao motivacional antes ‘da decisdo da Administragdo, desde que os

fundamentos técnicos existam e sejam expostos de forma clara, o que se faz neste parecer.

No caso concreto, o ISG 2 1 é indice contabil classico,
amplamente utilizado na analise da solvéncia empresarial, enquadrando-se como indice
‘usualmente adotado”, nos termos do art. 69, caput e §5° da Lei 14.133/2021.
Considerando que o objeto envolve servigo continuo com fornecimento de equipamentos e
necessidade de manutencao permanente, a avaliagdo da solvéncia global da contratada é
pertinente, adequada e proporcional ao risco contratual.

Registre-se que a motivagéo técnica para a adogéo do I1SG 2 1,
embora nao detalhada previamente no Termo de Referéncia, passa a integrar formalmente
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0 processo administrativo por meio deste parecer juridico. Tal complementagéoaten(;‘é téé)
art. 37, Il, “c”, da Lei 14.133/2021, que exige justificativa no processo — e nao
necessariamente no edital —, admitindo que ela seja aperfeigoada antes da decisao
administrativa. Assim, a exigéncia permanece valida, proporcional ao risco do objeto e

isenta de qualquer irregularidade.

Dessa forma, embora correta a observagdo da impugnante
quanto a auséncia de justificativa inicial no TR, n&o se acolhe a concluso que pretende,
pois a motivagéo encontra-se devidamente suprida no processo administrativo, sendo
legitima a manutengéao do ISG = 1.

Assim, a impugnagao deve ser indeferida quanto ao pedido de
exclus&o do indice. ' = £

3 — Impugnagao da Amiggo Brasil - Pedido de alteijﬁﬁﬂtiyi‘dade entre ISG e PL

A zmpugnante néo questiona a Iegahdade individual dos critérios
estabelecidos no edital, mas sim a sua exlgenma cumulatwa sustentando que a dupla
filtragem econdmico-financeira: poderla restnngrr a comp'etitiwdade

Cumpre reglstrar m|0|almente -que tanto o Indice de Solvéncia
Geral (ISG 2 1) quanto o Patriménio LiQUIdO minlrﬁo possuem pleno amparo legal no art.
69 da Lei 14.133/2021, que autoriza a Administragdo a exigir coeficientes e indices
econémico-financeiros usualmente adotados (caput), bem como a estabelecer patriménio

liquido minimo de até 10% do valor estimado da contratagao (§4°).

Trata-se, portanto, de critérios juridicamente validos, e ndo

ha na legislagéo proibigao a sua utilizagdo conjunta ou isolada.

Ocorre que a Lei 14.133/2021 exige nao apenas legalidade
formal, mas proporcionalidade na fixagao dos requisitos.
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A Administragao deve demonstrar a necessidade da éxigéncia,
a adequagéao do critério ao risco do objeto e a proporcionalidade entre a restricdo imposta
e a finalidade buscada.

Embora ambos os critérios sejam validos, ndo se identifica, no
processo administrativo, justificativa técnica especifica que demonstre a necessidade de se
exigir, concomitantemente, ISG = 1 e Patriménio Liquido = 10%.

Considerando que o objeto tem risco moderado, que ambos os
critérios ja séo suficientes, individualmente, para indicar capacidade econdmico-financeira,
e que a dupla filtragem pode reduzir a competitividade sem ganho proporcional de
segurancga contratual, mostra-se mais adequado, a luz do art. 5° da Lei 14.133/2021, adotar
alternatividade. = ey

A solug_éd. nao dé';’_ior_re'.-'-:'dé;".Ij]egalidade do edital, mas de
aprimoramento técnico-administrativo, b.uScando'r"ii"aio,r_:"}équilibrio entre seguranga e
competitividade. Pl
L=

Assim, a_implqgna_géq;{_tj:l_e\ie ser -acolhida parcialmente, para
ajustar o edital. ' ' ;

#t

Recomenda-se, ainda, q_urétiﬁcégéé do edital e a reabertura dos

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Assessoria Juridica opina pelo
indeferimento integral da impugnagao apresentada pela empresa NS PRINT, mantendo-se
a exigéncia do Indice de Solvéncia Geral (ISG = 1), bem como pelo acolhimento parcial da
impugnagéo da empresa AMIGGO BRASIL, exclusivamente para substituir a exigéncia

cumulativa de ISG 2 1 e Patriménio Liquido minimo de 10% por exigéncia alternativa.

Recomenda-se, ainda, a retificagéo do edital e a reabertura dos
prazos do certame, assegurando seguranga juridica, competitividade e plena conformidade
com a Lei 14.133/2021.
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Registra-se que nao ha ilegalidade na exigéncia simultanea dos
critérios, ambos previstos em lei, a alteragdo recomendada visa apenas aprimorar o

-

procedimento, sem reconhecer qualquer irregularidade ou vicio no edital original.

E o parecer S.M.J.

Americana, 04 de dezembro de 2025.

José Réfaelde Carvalho ———— 1]
Procufagor Juridico e T, Ve
DAR/SP 268,080 : Ly
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